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1- RELATÓRIO

o Projeto de Lei em epígrafe, do Deputado Chico Leite,

estabelece que a banca examinadora, em concurso públicos, deverá

divulgar os gabaritos acompanhados das respectivas respostas

apontadas.
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o Autor justifica sua iniciativa afirmando que não existe

presentemente qualquer obrigatoriedade de que os gabaritos das

provas objetivas sejam justificados, prejudicando os candidatos que

desconhecemas razõesde escolhada resposta correta.

Tendo tramitado pela Comissão de Fiscalização, Governança,

Transparência e Controle a proposição recebeu parecer em favor de sua

aprovação, conforme sua redaçãooriginal.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas nesta Comissão.

11- VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras

atribuições, analisar a admissibilidade das proposições em geral,

quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade,

técnica legislativa e redação, conforme art. 63, I, e mérito sobre direito

administrativo, nos termos do Art. 63, III, "c/'; ambos do RICLDF.

Do ponto de vista da admissibilidadeconstitucional, não há óbices

à aprovação, nesta Casa de Leis, de proposta que estabelece a

obrigatoriedade de que os gabaritos das provas objetivas de forma a

esclareceros candidatos sobre as respostascorretas. {-

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta

unidade da Federaçãopara dispor sobre este tema. É o que se extrai da

combinaçãode seus arts. 32, 9 1°, e 30, inciso I:

Art. 32 (omissis)
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9 10 Ao Distrito Federal são atribuídas as competências

legislativas reservadas aos Estados e aos Municípios.

AIt. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a

iniciativa de leis no processo legislativo qualquer deputado ou órgão

desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do Distrito

Federal e os cidadãos, conforme estabeleceo art. 71, da Lei Orgânica,

especialmente no que se refere o inciso I, como se transcreve ipsis

litteris:

"Art. 71. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias, observada a forma e os casos previstos na Lei

Orgânica, cabe: ( capt.J. com a redação da Emenda à Lei

Orgânica nO86, de 2015.)

I - a qualquer membro ou comissão da Câmara

Legislativa; (grifo nosso) ~

11- ao Governador;

III - aos cidadãos;

IV - ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e

do.art. 86;

V - à Defensoria Pública,nas matérias do art. 114, 94°."
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A jurisprudência do STFafirma que "[o] edital é a lei do certame e

vincula tanto a Administração Pública quanto os candidatos' (MS nO
29.992/DF-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

DJede 29/9/11).

Assim, a publicidade e transparência são fundamentais para

assegurar a observância do princípio da impessoalidade na questão dos

concursospúblicos. .

No mérito, o projeto oferece à sociedade mais um mecanismode

controle em relação aos concursos públicos, sobretudo porque o

concurso público é o meio mais legítimo, democrático, idôneo e

eficiente de investidura no serviço público.

Ao empregar um critério objetivo, impessoal e meritório, exigindo

a divulgação dos gabaritos acompanhada da justificação das respostas

apontadas pela banca examinadora, afasta os privilégios e favoritismos

que, lamentavelmente, ainda contaminam alguns setores da

Administração Pública.

Deste modo, a presente proposição se coaduna com a exigência

social de aumento da transparência e da publicidade, no âmbito dos

concursos públicos.

Ressalte-se, ainda, que não se trata de invasão da competência

do Poder Executivo, visto que é uma medida que visa a resguardar o

interesse público. 4:-
Por fim, impende observar que o tema é pertinente à espécie

normativa (lei ordinária), conforme a boa doutrina do processo

legislativo.
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É ato normativo de efeito concreto destinado a disciplinar matéria
legislativa da competência do Distrito Federal, de conformidade com o

art. 4°, 9 1°, inciso IH, da Lei Complementar nO 13, de 1996, que

regulamenta o art. 69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a elaboração,

redação, alteração e consolidação das leis do Distrito Federal.

Pelo exposto, nosso voto é pela admissibilidade do Projeto de

Lei nO 1896, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça,

conforme sua redação original, já aprovada pela Comissão de

Fiscalização,Governança,Transparênciae Controle.

Sala das Comissões,em

Deputada Sandra Faraj

Preside te
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